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PORTARIA Nº 176, de 13 de maio de 2025. 

DESIGNA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

INTERNA PARA ANALISE DE 

PROJETOS INSCRITOS NO EDITAL Nº 

001/2025 - POLÍTICA NACIONAL 

ALDIR BLANC, LEI Nº 14.399/2022, NO 

MUNICÍPIO DE PRINCESA ISABEL-PB. 
 

 O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

e de acordo com a Lei Federal nº 14.399/2022, Política 

Nacional Aldir Blanc; 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 11.453, de 

23 de março de 2023, que dispõe sobre os mecanismos 

de fomento do sistema de financiamento à cultura e das 

ações emergenciais destinadas ao setor cultural 

previstas na Lei Complementar no 195, de 2022; e de 

outras políticas públicas culturais formuladas pelos 

órgãos e pelas entidades do Sistema Nacional de 

Cultura; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 16, II 

do Decreto 11.453/2023 que trata das fases de 

processamento do chamamento público, é necessária a 

análise de propostas pela Comissão de Análise, 

necessários à aplicação dos recursos recebidos na forma 

prevista no referido dispositivo;  
 

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.903, de 

27 de junho de 2024, estabelece o marco regulatório do 

fomento à cultura, no âmbito da administração pública 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios; 
 

CONSIDERANDO a publicação do Edital nº 

001/2025 - SELEÇÃO ESPAÇO, AMBIENTES E 

INICIATIVAS ARTÍSTICO-CULTURAIS PARA 

RECEBER SUBSÍDIO PARA MANUTENÇÃO COM 

RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR 

BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI 

nº 14.399/2022), lançado pelo Município de Princesa 

Isabel, com período de inscrição entre os dias 

23/04/2025 a 08/05/2025; e 
 

CONSIDERANDO os princípios que regem 

a Administração Pública, em especial os da legalidade, 

transparência e publicidade; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º.  DESIGNAR os nacionais abaixo 

relacionados para compor a Comissão de Seleção 

Interna para Análise de Projetos Inscritos no Edital nº 

001/2025 - SELEÇÃO ESPAÇO, AMBIENTES E 

INICIATIVAS ARTÍSTICO-CULTURAIS PARA 

RECEBER SUBSÍDIO PARA MANUTENÇÃO COM 

RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR 

BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI 

nº 14.399/2022), no âmbito do Município de Princesa 

Isabel-PB: 
 

I - Iram Carneiro Pinto; 
 

II - Kércia Ferreira de Lima; 
 

III - Jordânia Lucena Cordeiro Accyole; e 
 

IV - Simone Paulino Gomes. 

 

Art. 2º. Esta Comissão de Seleção Interna será 

coordenada por Simone Paulino Gomes. 

 

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Princesa Isabel - PB, em 13 de maio de 2025. 

 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
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